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PORTARIA Nº 15/2026 RIO SONO - TO, 20 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a cessão de servidor e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO os termos do Ofício Gabinete nº 003/2026 do 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio Sono, 
Sra. Maria Oneide Glória da Cunha.
RESOLVE

Art. 1º Fica autorizada a cessão do servidor José da Guia Martins 
de Sousa Filho, ocupante do cargo efetivo de vigia, para da Câmara 
Municipal de Rio Sono, no período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de 
dezembro de 2026, com ônus para órgão de origem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do 
Tocantins, aos 20 dias do mês de janeiro de 2026.

Valdéia Martins Rodrigues
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 16/2026 RIO SONO - TO, 20 DE JANEIRO DE 2026

“dispõe sobre a cessão de servidora e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO os termos do Ofício Gabinete nº 002/2026 da 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio Sono, 
Sra. Maria Oneide Glória da Cunha.
RESOLVE

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Valdeana Batista Barros 
Maciel, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
da Câmara Municipal de Rio Sono, no período de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026, com ônus para órgão de origem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do 
Tocantins, aos 20 dias do mês de janeiro de 2026.

Valdéia Martins Rodrigues
Prefeita Municipal
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